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Dress Code, ou código de vestimenta, é um termo em inglês 

usado para designar a maneira adequada de se vestir em 

diferentes ambientes. Muitas empresas têm um código rígido de 

vestuário, adotando uniformes ou traje social completo. 

Outras são mais �exíveis e permitem trajes mais esportivos, como 

o uso de calças jeans e camisetas. Há ainda empresas que adotam

estilo formal, mas permitem usos mais descontraídos na 

sexta-feira, conhecida como casual friday. 

O código de vestimenta surgiu como uma forma de facilitar a 

escolha de roupas mais adequadas, tanto no ambiente corporativo, 

quanto em festas e eventos.

Nosso Jeito de se vestir! 





Ele comunica a mensagem e o posicionamento da empresa perante os 

seus clientes e a sociedade em geral. O ponto principal é conhecer seu 

ambiente de trabalho e usar o bom senso para determinar o padrão de 

sua vestimenta. Não faz muito sentido trabalhar de terno e gravata em 

uma startup, muito menos ir de bermuda e chinelo em alguma 

empresa de advocacia.

A CERTI culturalmente é uma instituição que transita entre ambientes 

que requerem trajes mais formais, típico de ambientes com maior 

contato com clientes, que visitam a sede com frequência, à trajes mais 

casuais e descontraídos, característicos de ambientes de tecnologia. 

Por isso, é de extrema importância que todos os colaboradores 

compreendam os momentos aos quais podemos usar trajes formais, 

bem como os trajes casuais ou despojados. E, para que todos se sintam 

bem, convidamos você a fazer parte de nossa cultura através da 

orientação de algumas regras básicas nas páginas a seguir.

Qual a importância do dress code
no ambiente de trabalho? 



Ao realizar visitas externas à clientes, parceiros, fornecedores; 

participar de reuniões, eventos importantes e solenidades; ou 

receber em nosso espaço clientes e fornecedores, é importante 

que você se apresente com trajes mais formais, levando sempre 

em consideração o per�l do seu cliente para utilizar a mesma 

linguagem visual. A dica é dar uma olhada na agenda antes de sair 

no �m do dia para se preparar e saber como deve vir para atender 

as demandas do dia seguinte.

Situação 1 - Traje Formal

*Imagens meramente ilustrativas



Características de Trajes Formais:*

Camisas
sociais

Camisas
sociais

Blazer 
ou paletó em
estilo social

Blazer em
estilo social

Calças sociais.
Saias ou 

vestidos sociais

Sapatos fechados 
ou sandálias 

com salto.

Calças sociais

Sapatos fechados
ou estilos parecidos

*Imagens meramente ilustrativas



São trajes utilizados em ambientes ou reuniões mais descontraídas 

ou para pro�ssionais que lidam com clientes que utilizam uma 

linguagem visual mais despojada.

Situação 2 - Traje Semiformal 

*Imagens meramente ilustrativas



Características de Trajes Semiformais:*

Camisas sociais,
camiseta neutra, 

gola polo

Camisas ou 
blusa leves

Blazer 
simples ou 

suéter 

Blazer em
tecido e corte

leves

Calças de alfaiataria

Sapatos fechados, 
abertos ou
sandálias

Calças de corte  
e tecido leve ou 

jeans escuro

Sapatos fechados
ou Sapatênis

*Imagens meramente ilustrativas



Em nosso ambiente de trabalho, no dia a dia, queremos que você 

tenha conforto e sabemos que nem sempre temos uma ocasião 

importante. Por isso, se o dia estiver tranquilo e você não tiver 

cliente para visitar ou receber, nem uma reunião ou um evento 

especial, aposte em roupas leves e confortáveis. 

Situação 3 - Traje Casual 

*Imagens meramente ilustrativas



Características de Trajes Casuais:*

Camisas gola 
polo ou camisetas

de manga curta
Camisas,

camisetas,
blusas, etc

Casacos ou
jaquetas de

tecidos leves

Casacos, 
sueters, 
jaquetas

Calças ou
saias de tecido leve 

e confortável

Sapatos fechados, 
sandálias ou

sapatilhas

Calças  jeans, 
sarja ou 
algodão

Sapatos, tênis 
ou sapatênis

*Imagens meramente ilustrativas



Situação 4 - Trajes despojados 

CASUAL DAY

A q u i  n a  F u n d a ç ã o  C E R T I  ,  a l é m  d e  t e r m o s  u m a  c a r  t  i  l h a  c o m  o r  i e n t a ç õ e s               
p r á t  i  c a s  d e  v e s t u á r  i o  p e n s a d a s  p a r a  c a d a  s  i  t u a ç ã o  e  n o  i n t u i  t o  d e  f a c  i  l  i  t a r  

s u a s  e s c o l h a s  d o  d i a - a - d i a ,  p r e z a m o s  s e m p r e  p e l o  c o n f o r  t o ,  e s t  i  l o  e  b o m  s e n s o  
d e  c a d a  u m .  P o r  i  s t o ,  a d o t a m o s  o  C A S U A L  D A Y .  

A g o r a  v o c ê  p o d e  v i  r  c o m  t  r a j e s  m a i  s  d e s p o j a d o s  d u r a n t e  t o d a  a  s e m a n a ,             
o r  i e n t a n d o -  s e ,  é  c  l a r o ,  p e l o s  c o m p r o m i  s s o s  d o  d i a  p a r a  e s c o l h e r  s e u  t  r a j e . 

#sejacomfy

*Imagens meramente ilustrativas



Características de Trajes despojados:*

Camisas ou 
camisetas

descoladas

Camisas, camisetas,
blusas de

tecidos variados

Jaquetas,
suéter de

tecido leve

Sueter, jaquetas,
coletes, 
vestidos

Saias, bermudas ou
vestidos �nos e

leves

Tenis, rasteirinhas,
sandálias 

Calças ou
bermudas

jeans

Sapatênis
ou Tênis

*Imagens meramente ilustrativas



• Os colaboradores da CERTI no exercício de
atividades relacionadas à visitação pública,
eventos, feiras, solenidades ou qualquer
atividade em que haja necessidade de ter
contato direto com cliente devem utilizar
traje formal;

• Em atividades externas à organização, os
colaboradores devem respeitar a utilização
de trajes formais, semiformais ou casuais,
levando em consideração as necessidades
do cliente;

• Não será permitido o uso de vestuário com
palavras ou inscrições de baixo calão ou de
cunhos político ou religioso, independente
do idioma;

• Bermudas, saias e vestidos devem ter
comprimento igual ou superior a cerca de 4
dedos acima do joelho (equivalente a 5cm);

• Não será permitido o uso de decote
profundo, tomara que caia e frente única;

Diretriz Institucional Dress Code

• Não será permitido o uso de chinelo de dedos;

• Tecidos permitidos para bermudas: jeans,
algodão, linho, sarja, tactel, tricoline, lã fria,
brim, crepe, cetim;

• Não será permitido o uso de camiseta regata;

• Não será permitido o uso de bermudas do tipo
esportivo tais como de times ou equipes
esportivas, para prática de surfe, de basquete,
de tênis, etc;

• Para todos os casos vale lembrar que o bom
senso deve ser referência sempre;

• Estar atento a momentos mais sensíveis como
recebimento de clientes e sempre se orientar
pelos compromissos do dia para escolher
seu traje;

• Em caso de dúvida converse com seu gestor ou
com o setor de Gestão de Pessoas.



Você colaborador, é parte integrante da imagem de 
nossa marca. Você é o cartão de visita para os nossos 

clientes, fornecedores e parceiros e é o responsável por 
promover uma imagem positiva de credibilidade e 

confiança a todos esses. Embora para nós o mais 
importante é o que você é como pessoa, seus valores e 
não o que você veste, orientamos que utilizem sempre 

o bom senso nos casos já descritos acima que requerem
trajes mais formais. 

A imagem é importante, mas não devemos confundi-la 
com visual ou impressão. Uma impressão eu causo em 

cinco segundos, uma imagem eu construo. 

Mensagem para você! 
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